
 

TEXTO FINAL APROVADO PELA COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA  

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 217, DE 2001 
 

 

Dispõe sobre a construção de prédio para 

funcionamento de creche e pré-escola 

em assentamentos rurais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O órgão federal executor do programa de reforma agrária incluirá a construção 

de prédio para funcionamento de creche e pré-escola nas ações de implantação de infra-

estrutura comunitária dos assentamentos rurais. 

Art. 2º A aplicação de recursos federais na construção de creches se realizará nos 

assentamentos rurais que apresentem as seguintes condições: 

I – existência de associação comunitária para administrar as ações de interesse local; 

II – adesão da maioria das famílias dos trabalhadores rurais beneficiárias do projeto de 

assentamento aos programas de incentivos financeiros do governo federal de estímulo à 

manutenção de todos os filhos com idade entre 7 (sete) e 14 (catorze) anos na escola, no 

ensino fundamental; e 

III – concessão de prioridade pela maioria das famílias à construção de prédio para 

creche e pré-escola; 

IV – prévia celebração de convênio com a prefeitura municipal para a manutenção do 

estabelecimento de educação infantil e incorporação à sua rede de ensino. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


